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Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho, Emprego e Promoção Humana

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aviso de Dispensa Nº 009/2026
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) AVISO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de
serviços técnicos especializados de assessoria e apoio
operacional e administrativo no âmbito da Política
Municipal de Atendimento a Criança e Adolescente de São
Francisco do Brejão – MA. RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 75, § 3º, da
Lei nº 14.133/21, as propostas adicionais de eventuais
interessados em contratar com a administração poderão ser
enviadas ao e-mail: prefeiturabrejao2021@gmail.com entre
os dias 20 e 22 de maio de 2026. OBTENÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência
poderá ser consultado gratuitamente por meio do site http://
www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br São Francisco do
Brejão (MA), 19 de maio de 2026. ANA CRISTINA
FIGUEIRA DE SOUSA - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: 3x3um7tlf9l20260519140513

Aviso de Dispensa Nº 010/2026
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) AVISO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 OBJETO:
Contratação de empresa especializada a execução de
serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa
na gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do
que exige o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/21, as propostas
adicionais de eventuais interessados em contratar com a
administração poderão ser enviadas ao e-mail:
prefeiturabrejao2021@gmail.com entre os dias 20 e 22 de
maio de 2026. OBTENÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser
consultado gratuitamente por meio do site http://
www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br São Francisco do
Brejão (MA), 19 de maio de 2026. ANA CRISTINA
FIGUEIRA DE SOUSA - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: 98fu2j1xnep20260519140505

Procuradoria Geral do Município

EDITAL

EDITAL Nº 004/2026
EDITAL Nº 004/2026 EDITAL CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – 1º QUADRIMENTRE
2026 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO/MA, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,
CONVIDA, a população em geral, as entidades de classes,
as organizações sociais, os membros e servidores do Poder
Executivo e Legislativo, para participarem da
AUDIÊNCIA PÚBLICA, em atendimento artigo 9º, § 4 da
Lei Complementar nº 101/2000, tendo como objetivo a
demonstração e avaliação das Metas Fiscais. Relatório de
Gestão de Saúde Pública, em cumprimento art. 36, § 5º da
Lei 141/2012, referente ao 1º quadrimestre de 2026, a ser
realizada no dia 26 de maio de 2026, às 10h, no Auditório
da Câmara Municipal de São Francisco do Brejão, na Av.
Bahia,171, Centro.   São Francisco do Brejão (MA), 18 de
maio de 2026. Mirian Brandão Albuquerque Secretaria
de Planejamento, Administração e Finanças.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição
Procuradora Geral

Código identificador: $MMM1BBLh.Mb

Secretaria de Regularização Fundiária

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato Nº 112/2026
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) EXTRATO
DE CONTRATO Nº 112/2026 CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONTRATADO: A
empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA., OBJETO A construção de unidades
habitacionais em área urbana no município de São
Francisco do Brejão – MA. VALOR TOTAL R$
3.050.729,50 (três milhões cinquenta mil setecentos e vinte
e nove reais e cinquenta centavos) REGÊNCIA: Lei nº
14.133/21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Termo de
Compromisso nº 970211/2024/MCIDADES/CAIXA
16.482.0007.1-023 - Construção/Reforma/Melhoria de
Unidades Habitacionais 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
São Francisco do Brejão (MA), 19 de maio de 2026.
RAIMUNDO SANTOS MOREIRA - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA  

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: ggyvraycn5h20260519140533

Página 2/25



Terça, 19 de maio de 2026 VOL: 6 | Nº 1306
ISSN 2764-1627 

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida

ATAS DE SRP

Ata de Registro de Preço 012/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída
por Lei Municipal, com sede e foro na cidade de São Francisco do Brejão - MA na Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Lucas Silva Alencar, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador
da cédula de identidade nº 039938712010-9 SSP-MA e do CPF nº 606.253.343-10, nomeado por meio da Portaria nº 024/2025,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
007/2026, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 09.04.2026, processo administrativo nº 025/2026, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir: 1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de fornecimento
de medicamentos e material de consumo hospitalar, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 2.1. O preço registrado,
as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem: EMPRESA: GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
Inscrita no CNPJ nº 42.092.374.0001/24
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 3. ÓRGÃO
GERENCIADOR E PARTICIPANTE 3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitações. 3.2. Os órgãos
participantes da presente ata são: Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida. 4. DA ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 4.1.2. demonstração de
que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e 4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.2. A autorização do órgão
ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 4.2.1. O órgão ou entidade
gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento. 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. Dos limites para as adesões 4.6. As aquisições ou contratações
adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 4.7. O quantitativo decorrente
das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços. Vedação a acréscimo de quantitativos 4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
na ata de registro de preços. 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. 5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2. Na
formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
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poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados
na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2.
Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata. 5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original. 5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 5.7.1. Quando o
licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 5.10. A ata de registro de preços será
assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 5.11. Quando o convocado não
assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contratação direta, poderá: 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou 5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 5.13. A existência de
preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 6.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 6.1.2. Em caso de
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1. No
caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 6.1.3.2. No caso
da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE
PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se
não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas. 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021. 8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade
gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 8.5. Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 9.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 9.1. O registro
do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado; 9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 9.4. O
cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 9.4.1. Por razão de interesse
público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não houver êxito nas
negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 10. DAS PENALIDADES 10.1. O descumprimento da Ata de
Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 10.1.1. As
sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 11. CONDIÇÕES
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GERAIS 11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL. 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. São Francisco do Brejão (MA) 18 de maio de 2026 Lucas Silva Alencar 
Pregoeiro Órgão Gerenciador GALLI E LIOTTOCOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  CNPJ nº
42.092.374.0001/24 CAMILA LIOTTO CPF nº 036.556.450-82 Representante Legal

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: a0pmdybkpvd20260519080527

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato N° 109/2026
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE  SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
(MA) EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2026.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
CONTRATADO: A empresa DISTRIBUIDORA
EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA., OBJETO A
aquisição eventual e futura de medicamentos e material de
consumo hospitalar. VALOR R$ 514.292,51 (quinhentos e
quatorze mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e
um centavos) REGÊNCIA: Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.303.0002.2-057 -
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica
Básica – AFB 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita
R$ 200.953,75 10.302.0002.2-229 - Manutenção do
Hospital Municipal Santa Rosa 10.301.0002.2-102 -
Manutenção de Atividades das Unidades Básica de Saúde –
UBS 3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 313.338,76 .São
Francisco do Brejão (MA) 07 de maio de 2026. GECIANE
CARNEIRO BARROSO - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO E
QUALIDADE DE VIDA 

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: 7kuzyolcozi20260519100544
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ATAS DE SRP

Ata de Registro de Preço 010/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída
por Lei Municipal, com sede e foro na cidade de São Francisco do Brejão - MA na Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Lucas Silva Alencar, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador
da cédula de identidade nº 039938712010-9 SSP-MA e do CPF nº 606.253.343-10, nomeado por meio da Portaria nº 024/2025,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
007/2026, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 09.04.2026, processo administrativo nº 025/2026, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir: 1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de fornecimento
de medicamentos e material de consumo hospitalar, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 2.1. O preço registrado,
as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem: EMPRESA: J. P. A JUNIOR ATACADSITA DE MEDICAMENTOS EIRELI., Inscrita no
CNPJ nº 22.140.414/0001-59

 

FARMÁCIA BÁSICA

       

 

ITEM

 

DESC
RIÇÃ
O

 

CAT
MAT

 

QTD

 

UND

 

V.
UNIT

 

V. TOTAL

 

 

1

 

ÁCID
O FÓL
ICO
0,4MG
- COM
PRIMI
DOS

 

26750
3

 

7.000

 

UND

 

0,07

 

490,00

 

 

3

 

AZIT
ROMI
CINA
600M
G - SU
SPEN
SÃO
ORAL

 

26714
0

 

5.000

 

UND

 

5,79

 

28.950,00

 

 

6

 

BENZ
ILPEN
ICILI
NA P
OTÁS

 

36554
2

 

2

 

CX

 

616,90

 

1.233,80
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SICA 
5.000.
000UI
- INJ.
C/50
AMP.

 

7

 

BENZ
ILPEN
ICILI
NA PR
OCAÍ
NA + 
POTÁ
SSICA
400.00
0UI -
INJ.
C/50
AMP.

 

36554
2

 

7

 

CX

 

422,80

 

2.959,60

 

 

9

 

GLIB
ENCL
AMID
A
5MG
COMP
.
C/480

 

26767
1

 

150

 

CX

 

26,00

 

3.900,00

 

 

10

 

HIDR
ÓXID
O DE 
ALU
MÍNI
O +
HID. 
MAG
NÉSI
O + SI
METI
CONA
SUSP.
100M
L C/50

 

43325
7

 

200

 

CX

 

234,00

 

46.800,00

 

 

11

 

HIDR
ÓXID
O DE 
ALU

 

43325
7

 

200

 

CX

 

163,95

 

32.790,00
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MÍNI
O
SUSP.
100M
L

 

12

 

HIDR
ALAZ
INA 2
5MG-
COMP
RIMI
DO

 

26811
5

 

3.000

 

UND

 

1,21

 

3.630,00

 

 

13

 

HIDR
ALAZ
INA 5
0MG-
COMP
RIMI
DO

 

26811
5

 

3.000

 

UND

 

0,54

 

1.620,00

 

 

14

 

SULF
ATO F
ERRO
SO
40MG
- COM
PRIMI
DOS

 

40679
9

 

50.000

 

UND

 

0,06

 

3.000,00

 

 

VALOR TOTAL

 

125.37
3,40

      

 

INJETÁVEIS

       

 

ITEM

 

DESC
RIÇÃ
O

 

CAT
MAT

 

QTD

 

UND

 

V.
UNIT

 

V. TOTAL

 

 

15

 

ÁCID
O TR
ANEX
ÂMIC
O 50M

 

32756
6

 

30

 

CX

 

185,00

 

5.550,00
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G/ML
- INJ.
5ML
C/100
AMP.

 

16

 

ÁCID
O FÓL
ICO
0,4MG
- COM
PRIMI
DOS 

 

26750
3

 

1000

 

UND

 

0,07

 

70,00

 

 

18

 

ÁCID
O ASC
ÓRBI
CO 10
0MG/
ML
C/100
AMP. 

 

27169
1

 

70

 

CX

 

93,37

 

6.535,90

 

 

19

 

ÁGUA
PARA 
INJEÇ
ÃO
EV/IM
-
500M
L C/24
FR

 

31505
6

 

100

 

CX

 

123,99

 

12.399,00

 

 

20

 

AMPI
CILIN
A 1G -
INJ.
C/50
AMP.

 

26820
7

 

10

 

CX

 

249,95

 

2.499,50

 

 

21

 

BENZ
ILPEN
ICILI
NA PR
OCAÍ
NA + 
POTÁ
SSICA

 

36554
2

 

15

 

CX

 

329,00

 

4.935,00
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400.00
0UI -
INJ.
C/50
AMP.

 

22

 

BUPI
VACA
ÍNA H
IPERB
ÁRIC
A
0,5%
10MG
C/10
AMP.

 

27009
5

 

10

 

CX

 

146,00

 

1.460,00

 

 

23

 

BUPI
VACA
ÍNA H
IPERB
ÁRIC
A
0,5%
15MG
C/10
AMP.

 

27009
5

 

10

 

CX

 

157,00

 

1.570,00

 

 

24

 

CEFA
LOTI
NA S
ÓDIC
A 1G -
INJ.
C/50
AMP.

 

46069
9

 

30

 

CX

 

225,00

 

6.750,00

 

 

25

 

CLOR
IDRA
TO DE
CIPR
OFLO
XACI
NO 2
MG/M
L - SO
LUÇÃ
O INJ. 
C/100
ML

 

26763
2

 

50

 

UND

 

10,28

 

514,00
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26

 

CLOR
IDRA
TO DE
ONDA
NSET
RONA
INJ.
8MG
C/50
AMP.

 

26850
7

 

40

 

CX

 

54,00

 

2.160,00

 

 

28

 

DICL
OFEN
ACO S
ÓDIC
O 75M
G/3M
L -
INJ.
3ML
C/100

 

27100
0

 

100

 

UND

 

72,60

 

7.260,00

 

 

29

 

FURO
SEMI
DA 10
MG/M
L INJ.
2ML
C/50
AMP.

 

26766
6

 

70

 

CX

 

42,20

 

2.954,00

 

 

30

 

HEPA
RINA 
SÓDI
CA
INJ. 5.
000UI/
ML E 
5.000
UI

 

44898
3

 

30

 

UND

 

16,47

 

494,10

 

 

33

 

NORI
PURU
M 100
MG/M
L

 

29234
4

 

500

 

AMP

 

11,20

 

5.600,00
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34 SULF
ATO
DE GE
NTA
MICI
NA
20MG
INJ.
1ML
C/50
AMP.

26976
1

50 CX 55,00 2.750,00

 

35

 

SULF
ATO
DE M
ORFI
NA 10
MG/M
L

 

62736
7

 

20

 

CX

 

145,00

 

2.900,00

 

 

VALOR TOTAL

 

66.401
,50

      

 

INSUMOS E CORRELATOS

       

 

ITEM

 

DESC
RIÇÃ
O

 

CAT
MAT

 

QTD

 

UND

 

V.
UNIT

 

V. TOTAL

 

 

37

 

APAR
ELHO
DE GL
ICEMI
A

 

60995
7

 

200

 

UND

 

27,85

 

5.570,00

 

 

38

 

APAR
ELHO 
SONA
R POR
TÁTIL
 

 

45490
5

 

50

 

UND

 

848,00

 

42.400,00

 

 

39

 

AGUL
HA A
NEST

 

42394
7

 

50

 

CX

 

83,00

 

4.150,00
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ÉSICA
ESPIN
HAL 
RAQU
IDIAN
A 25G
C/25
UND

 

41

 

CLOR
EXIDI
NA D
EGER
MAN
TE 10
00ML

 

39870
5

 

200

 

FR

 

17,00

 

3.400,00

 

 

45

 

FIO
DE SU
TURA
VICR
YL Nº
0

 

48762
9

 

30

 

CX

 

198,00

 

5.940,00

 

 

46

 

FIO
DE SU
TURA
VICR
YL Nº
2

 

48762
9

 

30

 

CX

 

229,00

 

6.870,00

 

 

47

 

FIO
DE SU
TURA
VICR
YL Nº
3

 

48762
9

 

30

 

CX

 

187,99

 

5.639,70

 

 

55

 

GEL
PARA 
ULTR
A-
SOM
5L

 

47584
0

 

100

 

UND

 

23,00

 

2.300,00

 

 

57

 

KIT E
SPÉC

 

40627
4

 

2.000

 

UND

 

2,34

 

4.680,00
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ULO 
VAGI
NAL
DESC.
COMP
LETO
TAM:
P

 

58

 

KIT E
SPÉC
ULO 
VAGI
NAL
DESC.
COMP
LETO 
TAM:
M

 

40627
4

 

2.000

 

UND

 

2,34

 

4.680,00

 

 

61

 

LENÇ
OL DE
SCAR
TÁVE
L HOS
PITAL
AR

 

61577
9

 

300

 

ROL

 

12,90

 

3.870,00

 

 

63

 

LUVA
CIRÚ
RGIC
A EST
ÉRIL
N-7.5
(PAR)

 

62010
2

 

1.000

 

UND

 

1,40

 

1.400,00

 

 

64

 

LUVA
CIRÚ
RGIC
A EST
ÉRIL
N-8.0
(PAR)

 

62010
2

 

900

 

UND

 

1,45

 

1.305,00

 

 

68

 

MÁSC
ARA
P/ INA
LAÇÃ

 

62373
9

 

50

 

UND

 

7,73

 

386,50
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O INF.
ENCA
IXAR

 

71

 

PROP
É
DESC.
C/100
UN

 

43685
3

 

100

 

PCT

 

6,25

 

625,00

 

 

73

 

SACO
PARA
LIXO 
INFEC
TANT
E REF
ORÇA
DO
100L
PCT
100

 

63562
9

 

30

 

PCT

 

10,70

 

321,00

 

 

76

 

SCAL
P N-23

 

43716
8

 

2.500

 

UND

 

0,19

 

475,00

 

 

77

 

SCAL
P N-25

 

43716
8

 

2.500

 

UND

 

0,20

 

500,00

 

 

83

 

SERIN
GA
DESC.
10ML
C/AG
25X7.
0

 

43972
8

 

10.000

 

UND

 

0,26

 

2.600,00

 

 

84

 

SERIN
GA
DESC.
20ML
C/AG
25X7.
0

 

43972
8

 

10.000

 

UND

 

0,35

 

3.500,00

 

 

87

 

SOND

 

45440

 

400

 

UND

 

0,90

 

360,00
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A ASP
IRAÇ
ÃO T
RAQU
EL
N-14

1

 

88

 

SOND
A ASP
IRAÇ
ÃO T
RAQU
EL
N-16

 

45440
1

 

400

 

UND

 

0,90

 

360,00

 

 

90

 

SOND
A DE 
FOLE
Y 2
VIAS
N-08
C/10

 

45440
1

 

20

 

CX

 

32,00

 

640,00

 

 

95

 

SOND
A DE 
FOLE
Y 2
VIAS
N-18
C/10

 

45440
1

 

20

 

CX

 

25,49

 

509,80

 

 

96

 

SOND
A DE 
FOLE
Y 2
VIAS
N-20
C/10

 

45440
1

 

20

 

CX

 

31,42

 

628,40

 

 

98

 

SOND
A NA
SOGÁ
STRIC
A LO
NGA
N-16

 

45440
1

 

1.000

 

UND

 

0,90

 

900,00
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100 SOND
A UR
ETRA
L N-08

45440
1

1.500 UND 0,57 855,00

 

103

 

SORO 
GLIC
OFISI
OLÓG
ICO
250M
L

 

45279
6

 

1.000

 

UND

 

4,05

 

4.050,00

 

 

105

 

SORO 
GLIC
OSAD
O
250M
L

 

45279
6

 

1.000

 

UND

 

3,77

 

3.770,00

 

 

107

 

SORO 
RING
ER SI
MPLE
S 500
ML 

 

45279
6

 

1.000

 

UND

 

5,78

 

5.780,00

 

 

109

 

TEST
E RÁP
IDO
DE G
RAVI
DEZ 

 

35690
5

 

1.000

 

UND

 

2,03

 

2.030,00

 

 

111

 

TUBO
DE LÁ
TEX S
ILICO
NIZA
DO
10MM
DE
15M

 

44558
1

 

20

 

UND

 

19,59

 

391,80

 

 

112

 

TUBO
DE LÁ
TEX S

 

44558
1

 

20

 

UND

 

13,89

 

277,80
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ILICO
NIZA
DO
12MM
DE
15M

 

113

 

TUBO
ENDO
TRAQ
UEAL
COM 
MAN
GUIT
O
N-4.5

 

44558
1

 

30

 

UND

 

3,45

 

103,50

 

 

115

 

TUBO
ENDO
TRAQ
UEAL
COM 
MAN
GUIT
O
N-5.5

 

44558
1

 

30

 

UND

 

3,58

 

107,40

 

 

117

 

TUBO
ENDO
TRAQ
UEAL
COM 
MAN
GUIT
O
N-6.5

 

44558
1

 

30

 

UND

 

3,59

 

107,70

 

 

120

 

TUBO
ENDO
TRAQ
UEAL
COM 
MAN
GUIT
O
N-8.0

 

44558
1

 

30

 

UND

 

3,66

 

109,80

 

 

123

 

TUBO

 

44558

 

30

 

UND

 

3,33

 

99,90
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ENDO
TRAQ
UEAL
SEM 
MAN
GUIT
O
N-3.0

1

 

VALOR TOTAL

 

121.69
3,30

      

 

VALOR TOTAL GLOBAL

 

313.46
8,20

      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 3. ÓRGÃO
GERENCIADOR E PARTICIPANTE 3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitações. 3.2. Os órgãos
participantes da presente ata são: Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida. 4. DA ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 4.1.2. demonstração de
que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e 4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.2. A autorização do órgão
ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 4.2.1. O órgão ou entidade
gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento. 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. Dos limites para as adesões 4.6. As aquisições ou contratações
adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 4.7. O quantitativo decorrente
das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços. Vedação a acréscimo de quantitativos 4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
na ata de registro de preços. 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. 5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2. Na
formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados
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na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2.
Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata. 5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original. 5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 5.7.1. Quando o
licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 5.10. A ata de registro de preços será
assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 5.11. Quando o convocado não
assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contratação direta, poderá: 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou 5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 5.13. A existência de
preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 6.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 6.1.2. Em caso de
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1. No
caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 6.1.3.2. No caso
da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE
PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se
não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas. 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021. 8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade
gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 8.5. Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 9.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 9.1. O registro
do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado; 9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 9.4. O
cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se
não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 10. DAS PENALIDADES 10.1. O
descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de
contratação direta. 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.2. É da competência do
gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023). 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor. 11. CONDIÇÕES GERAIS 11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. São Francisco do Brejão (MA) 18 de maio de
2026 Lucas Silva Alencar Pregoeiro Órgão Gerenciador J. P. A JUNIOR ATACADSITA DE MEDICAMENTOS
EIRELI CNPJ nº 22.140.414/0001-59 JULIMAR PATRICIO ANDRADE JUNIOR CPF nº 608.140.163-40
Representante Legal

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: iimeijmq3tv20260519100551
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